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PROJETO DE LEI N° 045/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER OPERAÇÃO DE PERMUTA DE BENS IMÓVEIS COM EDVINO MAYER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – É autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na permuta de bens imóveis com Edvino Mayer, inscrito no CPF sob nº 126.690.240-68, transferindo para este, mediante escritura pública, parte do lote urbano 01, com área de 41,27m², localizada dentro da área maior de 210.834.3361m², oriunda da área maior de 1.652.500m² da matrícula nº 6422 do RI de Três Passos, e recebendo em troca, também mediante escritura pública, uma área de 41,27m², do lote urbano nº 02, da matrícula nº 8452 do RI de Três Passos, conforme características e confrontações a seguir:

LOTE URBANO Nº 01 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – Fração do lote urbano nº 01, com área superficial de 41,27m², situado ao lado ímpar da avenida Santos Dumont e distante 9,91 metros de esquina da avenida Santos Dumont com as ruas Salgado filho e Getúlio Vargas, na quadra 02, cujo quarteirão é formado pela avenida Santos Dumont, rua Getúlio Vargas, rua Salgado Filho e rua Borges de Medeiros, nesta cidade de Três Passos, confrontando ao NORTE, com a avenida Santos Dumont, por uma linha de frente de 11,79 metros; ao SUL, com o lote urbano nº 02, por uma linha de 11,79 metros; ao LESTE, com o lote urbano nº 01 por uma linha de 3,50 metros; e, ao OESTE, com o lote urbano nº 03 (antiga fração do lote urbano nº 02), por uma linha de 3,50 metros.

LOTE URBANO Nº 02 DE PROPRIEDADE DE EDVINO MAYER – Lote urbano nº 02, com área superficial de 41,27m², situado na esquina da avenida Santos Dumont, com as ruas Salgado Filho e Getúlio Vargas, na quadra 02, cujo quarteirão é formado pela avenida Santos Dumont, rua Getúlio Vargas, rua Salgado Filho e rua Borges de Medeiros, nesta cidade, confrontando ao NORTE, com a avenida Santos Dumont, por uma linha de frente de 9,91 metros; ao SUL, com a rua Salgado Filho, por uma linha de 12,98 metros; ao LESTE, com o lote urbano nº 02, por uma linha de 8,41 metros; e, ao OESTE, com a rua Salgado Filo, pela já citada linha de 12,98 metros.

Art. 2o. – O município de Três Passos obriga-se a realizar a retificação de registro da matrícula nº 6422, com o propósito de diminuir a área de 41,27m², ora dada em permuta ao Sr. Edvino Mayer, da área total remanescente.

Art. 3o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. – Revogam-se as disposições em contrário.


       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Ao 1o. dia do mês de setembro de 2003.
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